
PREFEITURA MUNICIPAL o .
E S T A D O  DE M IN A S G E R a .

LEI NQ 2.740/93

TORNA OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DO CHAMA
DO "OLHO DE GATO" EM TODOS OS REDUTORES 
DE VELOCIDADE DO MUNICÍPIO.

f

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro- 
nulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Torna-se obrigatório a colocação do chamado "olho de 
gato", como forma de sinalização de trânsito, em todos os redutores 
de velocidade deste Município.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
rá em vigor na data de sua publicação.


